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(Dos Srs. Chico Alencar, Ivan Valente e Jean Wyllys) 
 

Susta a Portaria normativa nº 186/MD (MD33-M-10), e seus anexos, do 
Ministro da Defesa, Exmo. Sr. Celso Amorim, que dispõe sobre a atuação 
das Forças Armadas em Operações de "Garantia da Lei e da Ordem"; 
tendo parecer: da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional, pela aprovação (relator: DEP. RAUL HENRY); e da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela inconstitucionalidade 
(relator: DEP. GURGEL). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 

S U M Á R I O 

I – Projeto Inicial 

 
II – Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 

– Parecer vencedor 
– Parecer da Comissão 
– Voto em separado 
 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- Parecer do relator  
- Parecer da Comissão 
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O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento no 

artigo 49, inciso V, da Constituição Federal, decreta: 

Art. 1º. Fica sustada a Portaria n° 186 (MD33-M-10), e seus anexos, publicada no 

D.O.U de 03 de Fevereiro de 2014, do Ministro da Defesa, Exmo. Sr. Celso Amorim, 

que disciplina a atuação das Forças Armadas na “Garantia da Lei e Ordem”.  

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

O governo Dilma, através do Ministério da Defesa, publicou, no fechar 

das cortinas de 2013, documento que estabelecia diretrizes para a atuação das Forças 

Armadas em operações de segurança pública. Trata-se da Portaria Normativa nº 

3.461/MD, assinada pelo ministro Celso Amorim e publicada no Diário Oficial do dia 

20 de dezembro. Esta Portaria, a produzir efeitos a partir do ano que se relembra o 

meio século do golpe militar de 1964, criminalizava movimentos sociais e classificava 

manifestações populares como “forças oponentes”.  

No dia 03 de Fevereiro de 2014, tendo em vista a repercussão negativa 

junto a diversos setores e as pressões e críticas dos movimentos sociais, o Ministro 

Celso Amorim revogou a referida Portaria, publicando um novo documento: a Portaria 

nº 186/MD de 03 de Fevereiro de 2014, objeto do presente Decreto Legislativo.  

Inicialmente, um breve resumo sobre a natureza da Portaria nº 3.461, já 

revogada pelo Ministro da Defesa. 

 O documento, intitulado “Garantia da Lei da Ordem”, enumerava 

manifestações em vias públicas e ocupações de prédios entre “principais ameaças” à 

manutenção da ordem, sujeitas à repressão das Forças Armadas caso ela fuja do 

controle da Polícia Militar. 

Basicamente, se o documento já estivesse sendo utilizado em junho de 

2013, as históricas manifestações ocorridas naquele mês, e que se iniciaram pelo 

questionamento às tarifas de transporte público, teriam sido reprimidas pelas Forças 

Armadas, uma ação digna de estados autoritários.  

De acordo com matéria da Rede Brasil Atual, a publicação do 

documento, no entanto, visava exatamente à contenção de novas manifestações 

populares questionando a Copa do Mundo, evento privado marcado pela segregação, 

pelo uso inconsequente de dinheiro público e pela opção do governo federal de 

garantir a sua realização a qualquer custo. No sentido de formalizar as exigências 

impostas pela Fifa e, de quebra, vigiar e punir organizações populares, comparadas a 

quadrilhas, contrabandistas e facções criminosas, o governo Dilma relembrou a 

doutrina de segurança nacional que vigorou durante a ditadura militar. 

A Portaria chegava ao cúmulo de classificar como “Forças Oponentes” 

(fls. 29) não apenas contrabandistas de armas e munições, mas também, no mesmo 

tópico, movimentos e organizações sociais. Equiparar contrabandistas de armas a 

militantes apenas mostra o real intento da normativa: criminalizar quem luta por 

direitos. Prevalecia, claramente, a lógica militar em detrimento aos princípios 

fundamentais da Constituição brasileira.   
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O regulamento considerava que todos eles, sem distinção, devem ser 

“objeto de atenção e acompanhamento e, possivelmente, enfrentamento durante a 

condução das operações” das tropas federais, que passaram a dispor de um marco 

normativo para atuar em grandes eventos, como já vinha ocorrendo desde a 

Conferência Rio+20 sobre Desenvolvimento Sustentável, em 2012. 

De acordo com a Portaria (fls. 15/68), “forças oponentes” seriam 

“pessoas, grupo de pessoas ou organizações cuja atuação comprometa a 

preservação da ordem pública ou a incolumidade das pessoas e do patrimônio”, 

remontando a lógica ditatorial, superada pelo atual ordenamento constitucional, de 

tratar o cidadão como inimigo. 

Além de elencar características das “forças oponentes” do Estado 

brasileiro, o manual enumerava as “principais ameaças” à manutenção da lei e da 

ordem no país, como “bloqueio de vias públicas de circulação” e “paralisação de 

atividades produtivas”. 

Ainda no rol das ameaças passíveis de enfrentamento pelas Forças 

Armadas, o documento citava episódios observados nas manifestações do ano 

passado em algumas capitais, sobretudo em São Paulo e no Rio de Janeiro, tais como 

“depredação do patrimônio público e privado” e “saques de estabelecimentos 

comerciais”. O termo “distúrbios urbanos”, utilizado como sinônimo de manifestações 

públicas em manuais das polícias militares, também aparecia como perigo à ordem. 

Como já dito, devido às fortes críticas recebidas dos movimentos sociais 

e de setores da sociedade civil organizada, o Ministro Celso Amorim editou uma nova 

Portaria, revogando o documento supracitado. Trata-se da Portaria Normativa nº 

186, publicada no Diário Oficial da União em 03 de Fevereiro, e que é o objeto 

do presente Projeto de Decreto Legislativo.  

Porém, houve apenas algumas pequenas mudanças pontuais na nova 

versão da Portaria, que não comprometem a lógica de “guerra ao inimigo interno” 

proposta pelo documento anterior. Ou seja, as alterações não mudaram 

substancialmente a natureza da Portaria: continuará sendo a base normativa para 

atuação das Forças Armadas na repressão aos movimentos sociais, em pleno 

desacordo com a Constituição Federal.  

Veja-se, por exemplo, a restrição à liberdade de informação. A versão 

anterior da Portaria estabelecia que “em principio, não deverão ser impostas restrições 

ao livre exercício do jornalismo, a não ser que a presença de pessoal da mídia possa 

comprometer o sucesso da operação (...)”. Adiante, afirmava: “Deverá prevenir 

publicações desfavoráveis à imagem da FA, estimular as favoráveis e divulgar 

adequadamente as OP GLO para a população em geral e, eventualmente, para a 

comunidade internacional”. Dessa forma, demonstrava-se o claro intento de censurar 

a mídia, seja ela tradicional ou alternativa. 

Já a nova versão da Portaria dispõe que “Deve ser resguardado o direito 

ao livre exercício da imprensa, excetuadas circunstâncias em que houver manifesto 

risco à incolumidade física dos profissionais da mídia ou da própria Operação de 

Garantia da Lei e da Ordem”. Ora, a norma segue dispondo, ainda que com linguagem 
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mais suave, que o livre exercício da imprensa poderá ser restringido de forma 

arbitrária pelas forças militares, sob pretexto de “risco à própria operação”. 

O documento produzido pelo Ministério da Defesa tem por objetivo 

constranger a população a não se manifestar. Com a justificativa de garantir a Copa 

do Mundo e grandes eventos, o governo instala o arbítrio e põe a democracia brasileira 

em risco diante da possibilidade de repressão militar aos movimentos sociais. O 

Estado de Direito e a democracia não podem conviver com normas que comparem 

movimentos e manifestações populares a facções criminosas. 

O inciso V do art. 49 da Constituição Federal (CF) atribui importantíssima 

competência exclusiva ao Congresso Nacional, qual seja, a de sustar os atos 

normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites 

de delegação legislativa.  

Observa-se, portanto, que a referida Portaria extrapolou, e muito, o 

poder regulamentar concedido ao Poder Executivo e é totalmente incompatível com 

os princípios reitores da Constituição Federal de 1988, além de ter invadido área 

normativa submetida ao princípio da reserva legal, devendo o Congresso Nacional 

sustar os efeitos da Portaria n° 186, exarada pelo Excelentíssimo Ministro da Defesa.  

  
Sala das Sessões, em 04 de Fevereiro de 2014. 

 
IVAN VALENTE 

Deputado Federal- PSOL/SP 
CHICO ALENCAR 

Deputado Federal - PSOL/RJ 
                                      

JEAN WYLLYS 
Deputado Federal – PSOL-RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
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II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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PORTARIA NORMATIVA Nº 3.461 /MD, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2013 

Dispõe sobre a publicação “Garantia da Lei e da 

Ordem”. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atribuições que lhe 

conferem o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e observado o disposto nos 

incisos III, VI e IX do art. 1o do Anexo I do Decreto nº 7.974, de 1º de abril de 2013, resolve: 

Art. 1º Aprovar a publicação “Garantia da Lei e da Ordem - MD33-M-10 (1ª 

Edição/2013)”, na forma do anexo a esta Portaria Normativa. 

Parágrafo único. O Anexo de que trata o caput deste artigo estará disponível na 

Assessoria de Doutrina e Legislação do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas. 

Art. 2º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CELSO AMORIM 

 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 
 

PARECER VENCEDOR 
I – RELATÓRIO 

 

Na Reunião Deliberativa Ordinária desta Comissão Permanente, 

realizada em 21 de maio de 2014, fui designado Relator do Vencedor desta 

Proposição, originariamente relatada pelo nobre Deputado Raul Henry, que teve o seu 

parecer rejeitado pelo Colegiado.  

A presente proposição busca sustar a Portaria nº 186/MD (MD33-M-10), 

e seus anexos, publicada no DOU, de 03 de fevereiro de 2014. Em sua justificativa, 

os Autores, Deputados Chico Alencar, Ivan Valente e Jean Wyllys sustentam que, 

inicialmente, ”o governo Dilma, através do Ministério da Defesa”, publicou a Portaria 

Normativa nº 3.461/MD, assinada pelo Ministro Celso Amorim e publicada no Diário 

Oficial do dia 20 de dezembro, mas, em razão da repercussão negativa junto a 

diversos setores da sociedade e da pressão e críticas de movimentos sociais, a 

Portaria foi revogada.  

Informam os Autores que a oposição ao documento foi centrada no 

entendimento de que ele se destinava a garantir instrumentos menos democráticos 

para reprimir manifestações dos jovens, reivindicando melhores políticas públicas, 

chegando ao extremo de, no seu conteúdo, equiparar movimentos e organizações 

sociais a organizações criminosas, como contrabandistas de armas e munições. 

Como consequência das fortes críticas recebidas dos movimentos sociais e de setores 

da sociedade civil organizada, foi editada uma nova Portaria – Portaria Normativa nº 

186/MD –, revogando a citada Portaria 3.461/MD. 

Esta nova Portaria constitui-se no objeto do Presente Decreto 

Legislativo, uma vez que, segundo os Autores, estão presentes nela os mesmos 

elementos que caracterizam a exorbitância ao poder regulamentar, por parte do 

Executivo, uma vez que a Portaria continua sendo a base normativa para a atuação 

das Forças Armadas na repressão a movimentos sociais, em desacordo com a 

Constituição Federal.   
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Destacam, por fim, que o documento produzido pelo Ministério da 

Defesa “tem por objetivo constranger a população a não se manifestar“. Assim, com 

a “justificativa de garantir a Copa do Mundo e grandes eventos, o governo estaria 

instalando o arbítrio e pondo a democracia brasileira em risco diante da possibilidade 

de repressão militar a movimentos sociais”. 

É o relatório 

II - VOTO  

No nosso entendimento, não assiste razão aos nobres autores do 

Projeto de Decreto Legislativo nº 1441, de 2014, uma vez que o manual MD 33-M-10 

– objeto da proposição em análise – tem por finalidade estabelecer as orientações 

para o planejamento e para o emprego das Forças Armadas, em Operações de 

“Garantia da Lei e da Ordem”. 

Esse é o primeiro manual do gênero do Ministério da Defesa, que 

incorpora os princípios e os procedimentos utilizados pelas Forças Armadas em mais 

de vinte anos de emprego exitoso nesse tipo de ação. 

O Manual apresenta os conceitos, difunde os procedimentos, veicula as 

orientações, traz modelos de planos e exames de situação utilizados em operações e 

exemplifica as circunstâncias com que uma tropa militar emprega em situações para 

garantir a lei e a ordem com que poderá se deparar. 

A existência de um Manual específico, não significa a autorização prévia 

para as Forças Armadas atuarem nesse tipo de operação. Elas somente serão 

empregadas mediante decisão exclusiva do Presidente da República sob o ditame do 

art. 15 da Lei Complementar n° 97, de 9 de junho de 1999, que dispõe sobre o preparo 

e o emprego das Forças Armadas, além das regras jurídicas estabelecidas pelo 

Decreto n° 3.897, de 24 de agosto de 2001, em especial os artigos 2° a 5°, que fixa 

as diretrizes para o emprego das Forças Armadas na  “Garantia da Lei e da Ordem”, 

uma das missões constitucionais balizada pelo artigo 142 da Constituição Federal. 

O Manual não é um documento autorizativo que visa a reprimir quem 

quer que seja. O que autoriza o emprego da tropa em Operações de “Garantia da Lei 

e da Ordem” é o próprio texto Constitucional, combinado com a Lei Complementar nº 

97/1999 e o Decreto n° 3.897/2001 já citados, e atende a uma necessidade das Forças 

Armadas de dispor de um documento orientador e, por não estar voltado a nenhuma 

conjuntura especifica, ele se perpetua no tempo. 

As discussões no âmbito do Poder Executivo nos remetem ao ano de 

2006, quando estudos preliminares foram realizados sobre essa temática. A etapa 

final foi elaborada em meados de 2012, com avaliações técnicas e jurídicas, e em 

dezembro de 2013 foi aprovado. Teve a sua primeira edição publicada, sendo 

revisado em janeiro de 2014, comprovando-se que a sua elaboração não foi norteada 

por qualquer evento conjuntural. 

Portanto, a rejeição do projeto de decreto legislativo traz a tranquilidade 

jurídica e legal numa matéria que tem como escopo a necessidade de um regramento 

que preserva a atuação das Forças Armadas em Operações de “Garantia da Lei e da 
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Ordem”, e ao contrário do que afirmam os autores da propositura, a medida garantirá 

a preservação da ordem pública e a incolumidade das pessoas e do patrimônio e a 

proteção do cidadão de qualquer desvio de comportamento por parte dos executantes 

das medidas regradas pelo Manual. 

A elaboração do Manual de Garantia da Lei e da Ordem está voltada 

para o preparo das Forças Armadas com vistas ao cumprimento das missões 

consignadas no art. 142 da Constituição Federal e o caput do art. 15 da Lei 

Complementar nº 97, de 1999, que compreende, entre outras atividades, a instrução, 

o adestramento e o desenvolvimento da doutrina militar. Logo, a existência da 

publicação tem respaldo constitucional e jurídico. 

Diante de todo o exposto, voto pela rejeição do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 1.441, de 2014.  

 
Sala da Comissão, em 21 de maio de 2014. 
 

Deputado Nelson Marquezelli  
Relator do Vencedor 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela rejeição do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 1.441/14, nos termos do parecer vencedor do  Deputado Nelson Marquezelli. O 
parecer do Relator, Deputado Raul Henry, passa a constituir voto em separado.   

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eduardo Barbosa - Presidente; Hugo Napoleão e Alfredo Sirkis 
- Vice-Presidentes; André Zacharow, Antonio Carlos Mendes Thame, Aracely de 
Paula, Carlos Sampaio, Carlos Zarattini, Emanuel Fernandes, George Hilton, 
Henrique Fontana, Íris de Araújo, Ivan Valente, Janete Rocha Pietá, Jefferson 
Campos, João Dado, José Chaves, Josias Gomes, Major Fábio, Marco Maia, Nelson 
Marquezelli, Roberto de Lucena, Urzeni Rocha, Vieira da Cunha, Alexandre Leite, 
Devanir Ribeiro, Iara Bernardi, Izalci, Jair Bolsonaro, João Ananias, Stefano Aguiar e 
Vanderlei Siraque.  

Sala da Comissão,  em 21 de maio de 2014. 

Deputado EDUARDO BARBOSA  
Presidente 

 

VOTO EM SEPARADO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo nº 1.441, de 2014, susta a 

Portaria nº 186/MD (MD33-M-10), e seus anexos, publicada no DOU, de 03 de 

fevereiro de 2014. 

Em sua justificativa, os Autores, Deputados Chico Alencar, Ivan 
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Valente e Jean Wyllys destacam que, inicialmente, ”o governo Dilma, através do 

Ministério da Defesa”, publicou a Portaria Normativa nº 3.461/MD, assinada pelo 

Ministro Celso Amorim e publicada no Diário Oficial do dia 20 de dezembro, mas, em 

razão da repercussão negativa junto a diversos setores da sociedade e da pressão e 

críticas de movimentos sociais, a Portaria foi revogada.  

Esclarecem os Autores que a oposição ao documento foi 

centrada no entendimento de que ele se destinava a garantir instrumentos menos 

democráticos para reprimir manifestações dos jovens, reivindicando melhores 

políticas públicas, chegando ao extremo de, no seu conteúdo, equiparar movimentos 

e organizações sociais a organizações criminosas, como contrabandistas de armas e 

munições. Como consequência das fortes críticas recebidas dos movimentos sociais 

e de setores da sociedade civil organizada, foi editada uma nova Portaria – Portaria 

Normativa nº 186/MD –, revogando a citada Portaria 3.461/MD. 

Esta nova Portaria constitui-se no objeto do Presente Decreto 

Legislativo, uma vez que, segundo os Autores, estão presentes nela os mesmos 

elementos que caracterizam a exorbitância ao poder regulamentar, por parte do 

Executivo, uma vez que a Portaria continua sendo a base normativa para a atuação 

das Forças Armadas na repressão a movimentos sociais, em desacordo com a 

Constituição Federal.   

Indicam os Autores como exemplo de ofensa ao texto 

constitucional, entre outros, a restrição à liberdade de informação – caracterizada pela 

possibilidade de restringir o livre exercício do jornalismo, impedindo a presença de 

mídia em pontos sensíveis da operação ou limitando o material a ser divulgado.  

Por fim, alegam que o documento produzido pelo Ministério da 

Defesa “tem por objetivo constranger a população a não se manifestar“. Assim, com 

a “justificativa de garantir a Copa do Mundo e grandes eventos, o governo estaria 

instalando o arbítrio e pondo a democracia brasileira em risco diante da possibilidade 

de repressão militar a movimentos sociais”. 

É o relatório 

II - VOTO  

Em nosso entendimento, procedem as observações feitas pelos 

Autores com respeito a ter a Portaria exorbitado do poder regulamentar, uma vez que 

estabelece condutas que afrontam o texto constitucional, restringindo, de forma 

inconstitucional, direitos e garantias individuais, em especial o de liberdade de 

manifestação de pensamento e o de liberdade de imprensa. 

Com efeito, não poderia a Portaria criar dificuldades para o 

exercício da atividade jornalística, ainda que sob o pretexto de que essa restrição teria 

por motivação a defesa da integridade física e a vida dos profissionais de imprensa. 

Não é competência do Ministério da Defesa criar instrumentos reguladores do 

exercício profissional, no que concerne a restrições com vistas à segurança do 

exercício laboral, tendo em vista que essa matéria é do Ministério do Trabalho e das 

leis trabalhistas que regulam o assunto. 

Destaque-se que, se nem mesmo a lei pode estabelecer 
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restrições arbitrárias à liberdade de imprensa, impensável que essa limitação venha a 

ser imposta por norma infralegal. Tal hipótese só seria possível, nos termos do art. 

139, III, da Constituição Federal de 1988, no caso de decretação da medida 

excepcional de Estado de Sítio. 

Além da inadequação da regulação sobre o exercício da 

atividade jornalística, a Portaria também atenta contra a liberdade de manifestação e 

de expressão da sociedade brasileira. O que se viu nas ruas deste país nas jornadas 

de junho não foi nenhum ato de terrorismo, mas o legítimo reclamo pela prestação de 

serviços públicos de qualidade e pela mudança radical das práticas políticas 

instaladas nas instituições da democracia representativa brasileira. O que o Brasil 

precisa é aprofundar e atualizar sua democracia, não reprimir o exercício pleno da 

cidadania. 

Qualquer ato eventual de violência, vandalismo, agressão à 

integridade física de pessoas ou destruição do patrimônio público ou privado deve ser 

tratado pela polícia e pela legislação penal, não por uma portaria que disciplina o papel 

das Forças Armadas.  

Em consequência, mostra-se necessária a sustação desse ato 

normativo, por meio do uso da competência atribuída ao Congresso Nacional, no art. 

49, V, da Constituição Federal.  

Em face do exposto, VOTO pela APROVAÇÃO deste Projeto 

de Decreto Legislativo no 1.441, de 2014. 

Sala da Comissão, em         de                        de 2014. 
 

DEPUTADO RAUL HENRY 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 

I – RELATÓRIO 
 

Vem ao exame desta Comissão o PDC nº 1.441, de 2014, de autoria 

dos Deputados Chico Alencar, Ivan Valente e Jean Wyllys, que “susta a Portaria 

normativa nº 186/MD (MD33-M-10), e seus anexos, do Ministro da Defesa, Exmo. Sr. 

Celso Amorim, que dispõe sobre a atuação das Forças Armadas em Operações de 

"Garantia da Lei e da Ordem". 

Na justificação, os autores afirmam que “o documento produzido pelo 

Ministério da Defesa tem por objetivo constranger a população a não se manifestar. 

Com a justificativa de garantir a Copa do Mundo e grandes eventos, o governo instala 

o arbítrio e põe a democracia brasileira em risco diante da possibilidade de repressão 

militar aos movimentos sociais. O Estado de Direito e a democracia não podem 

conviver com normas que comparem movimentos e manifestações populares a 

facções criminosas”. 

A matéria tramita em regime ordinário e está sujeita à apreciação do 

Plenário, sendo distribuída às Comissões de Relações Exteriores e de Defesa 

Nacional e Constituição e Justiça e de Cidadania. 
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A comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em reunião 

realizada em 21 de maio de 2014, manifestou-se pela rejeição do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 1.441, de 2014, nos termos do parecer vencedor do Deputado Nelson 

Marquezelli. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, 

nos termos do art. 32, IV, “a” e “d” do Regimento Interno, se manifeste sobre a 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade, técnica legislativa, bem como do mérito 

do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.441, de 2014. 

Em relação à constitucionalidade formal, a proposição está 

amparada no art. 49, V, da Constituição Federal de 1988, que atribui ao Congresso 

Nacional competência exclusiva para sustar os atos normativos do Poder Executivo 

que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa, 

eventualmente concedida. 

No tocante à constitucionalidade material, examina-se a 

exorbitância ou não do poder regulamentar do ato normativo impugnado. No caso 

concreto, não vislumbramos, na Portaria nº 186/MD (MD33-M-10) e anexos, qualquer 

extrapolação do poder regulamentar conferido ao Poder Executivo federal. 

Da análise pormenorizada da proposição, constata-se que a referida 

Portaria se limita a estabelecer orientações para o planejamento e emprego das 

Forças Armadas (FA) em Operações de Garantia da Lei e da Ordem (Op GLO). Na 

verdade, trata-se de portaria com caráter de manual, em que são consolidados e 

sistematizados os principais conceitos, princípios e procedimentos relacionados às 

Operações de Garantia da Lei e da Ordem. 

Assim sendo, não há nada no ato normativo impugnado que não 

esteja dentro dos limites autorizados pela Lei Complementar nº 97, de 1999, que 

atribui ao Ministro da Defesa a competência para o estabelecimento de políticas e 

atividades permanentes de planejamento, organização e articulação, instrução e 

adestramento, desenvolvimento de doutrina e pesquisas específicas, inteligência e 

estruturação das Forças Armadas, de sua logística e mobilização. 

Imperioso ressaltar que a concepção ideológica do partido, limita-se 

a sustar todas as ações que visam o combate e a neutralização de marginais com o 

argumento de defender pessoas inocentes. Os moradores de áreas dominadas por 

criminosos são reféns, não do Estado, mas de bandidos.  

A atuação das forças armadas ocorre porque o poderio bélico usado 

pelos criminosos é de guerra, valendo-se de armamentos ou atos de terrorismos que 

precisam de enfrentamento.  

O erro não está nas polícias e nas forças armadas, mas no marginal 

que decide atacar as forças armadas e de segurança e quando as vítimas são policiais 

ou pessoa trabalhadora, dessa concepção ideológica só aparece o silêncio. No Brasil, 
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em especial no Estado do Rio de Janeiro, não existem crimes do homem médio, mas 

terroristas que se mantém com o comércio de drogas e outros ilícitos. 

Ademais, o referido ato normativo é cauteloso ao reforçar, 

expressamente, a responsabilidade exclusiva do Presidente da República relacionada 

à decisão pelo efetivo emprego das Forças Armadas em Operações de Garantia da 

Lei e da Ordem, nos termos do caput do art. 15 da Lei Complementar nº 97, de 1999, 

não se confundindo, em momento algum, com a autorização para o referido emprego. 

Como bem destacado pelo parecer aprovado na Comissão de 

Relações Exteriores e de Defesa Nacional, a publicação de um Manual específico não 

significa autorização prévia para as Forças Armadas atuarem em Operações de 

Garantia da Lei e da Ordem, o que, conforme a própria Portaria reafirma, só ocorrerá 

mediante decisão exclusiva do Presidente 

da República sob o ditame do art. 15 da Lei Complementar n° 97, de 9 de 

junho de 1999, que dispõe sobre o preparo e o emprego das Forças 

Armadas, além das regras jurídicas estabelecidas pelo Decreto n° 3.897, de 

24 de agosto de 2001, em especial os artigos 2° a 5°, que fixa as diretrizes 

para o emprego das Forças Armadas na “Garantia da Lei e da Ordem”. 

Frente ao exposto, o nosso voto é pela constitucionalidade formal 

e pela inconstitucionalidade material do PDC nº 1.441, de 2014, dispensado o 

pronunciamento sobre os demais aspectos atribuídos a esta Comissão. 

Sala da Comissão, em        de                   de 2019. 
 

GURGEL 
Deputado Federal  

PSL/RJ 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela inconstitucionalidade do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 1.441/2014, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Gurgel, contra o voto da Deputada Talíria Petrone.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Felipe Francischini - Presidente, Bia Kicis, Lafayette de 
Andrada e Caroline de Toni - Vice-Presidentes, Afonso Motta, Alceu Moreira, Alencar 
Santana Braga, Alexandre Leite, Aureo Ribeiro, Beto Rosado, Capitão Augusto, Celso 
Maldaner, Clarissa Garotinho, Daniel Freitas, Danilo Cabral, Darci de Matos, Delegado 
Éder Mauro, Delegado Marcelo Freitas, Delegado Waldir, Diego Garcia, Edilázio 
Júnior, Eduardo Bismarck, Eduardo Cury, Enrico Misasi, Fábio Trad, Genecias 
Noronha, Gilson Marques, Herculano Passos, Hiran Gonçalves, João Campos, João 
H. Campos, João Roma, Joenia Wapichana, José Guimarães, Júlio Delgado, Júnior 
Mano, Léo Moraes, Luizão Goulart, Marcelo Aro, Marcelo Ramos, Márcio Biolchi, 
Margarete Coelho, Maria do Rosário, Nelson Pellegrino, Nicoletti, Pastor Eurico, 
Patrus Ananias, Paulo Abi-Ackel, Paulo Azi, Paulo Eduardo Martins, Paulo Teixeira, 
Pompeo de Mattos, Renildo Calheiros, Samuel Moreira, Sergio Toledo, Sergio Vidigal, 
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Shéridan, Talíria Petrone, Wilson Santiago, Angela Amin, Delegado Pablo, Dr. 
Frederico, José Medeiros, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Pedro Westphalen e 
Reginaldo Lopes.  

Sala da Comissão, em 2 de outubro de 2019.  
 

Deputado FELIPE FRANCISCHINI  
Presidente  
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